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FACULDADE DE EDUCAÇÃO DE GUARATINGUETÁ
1
OBJETIVOS

A Faculdade de Educação de Guaratinguetá, com sede na cidade de Guaratinguetá, Estado de São Paulo, é um estabelecimento isolado de ensino superior, criado e mantido pela Organização Guará de Ensino – OGE.

A Faculdade de Educação de Guaratinguetá oferece o Curso de Pedagogia, reconhecido pelo Decreto nº 80.334 de 14/09/1977.

A Faculdade de Educação de Guaratinguetá, como instituição de educação nacional, tem por objetivos:

I A formação de profissionais de nível superior para o magistério e especialistas em educação;

II A realização de pesquisas e o estímulo à atividades criadoras;

III A extensão do ensino e da pesquisa à comunidade.

IV A valorização de grandes objetivos, com o amor e compreensão entre os homens e a defesa do meio ambiente, em mundo globalizado.

2 ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO DE GUARATINGUETÁ

São órgãos da Faculdade:

I – Conselho Superior

II – Diretoria

III – Colegiado de Cursos

IV – Coordenadorias

3 EXAME NACIONAL DE DESEMPENHO DOS ESTUDANTES - ENADE

O ENADE é um dos procedimentos de avaliação do Sistema Nacional de Avaliação da Educação Superior (Sinaes). 
O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes é componente curricular obrigatório dos cursos de graduação, conforme o art. 5º, § 5º, da Lei nº. 10.861, de 14/04/2004, sendo inscrita no histórico escolar do estudante somente a sua situação regular em relação a essa obrigação, atestada pela sua efetiva participação ou, quando for o caso, dispensa oficial pelo Ministério da Educação, na forma estabelecida em regulamento. Será aplicado periodicamente, admitida a utilização de procedimentos amostrais aos estudantes de todos os curso de graduação, ao final do primeiro e último ano do curso. A data é definida pelo Ministério da Educação.

O ENADE substituiu o antigo Exame Nacional de Cursos (Provão).

4 ÓRGÃOS DE APOIO TÉCNICO DIDÁTICO E ADMINISTRATIVO

5.1
SECRETARIA

A Secretaria é o órgão de apoio e compete centralizar todo movimento escolar e administrativo da Faculdade; é dirigido, por um Secretário Geral, sob a orientação do Diretor.

Horário de funcionamento: 13h00 às 17h00




        19h00 às 22h30

5.2
TESOURARIA

A Tesouraria é um órgão de apoio e compete resolver problemas na esfera financeira.

Horário de funcionamento: 13h00 às 17h00




           19h00 às 22h30


5.2.1
Encargos Financeiros
No estabelecimento de valores de anuidades, semestralidades e taxas, a Organização Guará de Ensino segue a medida provisória nº 2.173-24 de 23/08/2001. As semestralidades são divididas em seis parcelas iguais. A primeira parcela da semestralidade é paga no ato da matrícula, não sendo cobrada a taxa de matrícula.

É considerado aluno da Faculdade de Educação, aquele que:

· Aprovado no processo seletivo efetivou sua matrícula.

· Renovou sua matrícula para o atual período letivo, dentro do prazo estabelecido no calendário acadêmico.

5.2.2
Orientações Gerais:

· Não serão aceitas matrículas fora do prazo estabelecido para este fim. A Instituição assegura a vaga do aluno, até o prazo marcado.
· Não serão aceitas matrículas com documentação incompleta ou irregular.

· A matrícula somente será efetivada com a presença do aluno ou de seu procurador legal.

· Para efetivação da matrícula do aluno, é indispensável a exibição dos seguintes documentos:

1. Requerimento de Matrícula.

2. Cédula de Identidade e CPF (2 cópias – 1 autenticada)

3. Certidão de nascimento ou casamento (2 cópias–1 autenticada)

4. Certificado ou Diploma de Conclusão do Ensino Médio (2 cópias – 1 autenticada)

5. Histórico Escolar do Ensino Médio (2 cópias – 1 autenticada)

6. 1 foto 3x4.

7. Comprovante do pagamento da primeira parcela da semestralidade.

8. Contrato de Prestação de Serviços Educacionais assinado com a Instituição.

9. O Contrato de Prestação de Serviços Educacionais com a Instituição será assinado pelo aluno, quando este for maior , ou pelo seu responsável legal, quando este for menor.

6
BIBLIOTECA
“BIBLIOTECA “EDSON MACHADO DE SOUSA”
6.1
HISTÓRICO

A Biblioteca “Edson Machado de Sousa” tem suas origens na biblioteca do antigo Ginásio Nogueira da Gama, em 1920.

A Biblioteca possui um acervo de  22684  volumes,   49   títulos de periódicos correntes e uma videoteca com  395 vídeos. Há ainda 75 exemplares de Cd's e 42 exemplares de Dvd's.

6.2
INFORMAÇÕES GERAIS

A Biblioteca “Edson Machado de Sousa” oferece aos seus usuários: 

-
recursos informacionais (livros, revistas, jornais, vídeos, cd-rom’s, dvd’s, laboratório de internet);

-
espaço físico para estudo em grupo e individual;

-
serviços de orientação a pesquisas;

-
atendimento a consultas e empréstimos.

6.3
HORÁRIO DE ATENDIMENTO

A Biblioteca funciona de segundas às sextas-feiras, nos seguintes horários:


13h00 às 17h00


18h00 às 22h00

6.4
INSCRIÇÃO

Todos os alunos matriculados, professores e funcionários da instituição, estão, automaticamente, inscritos na biblioteca. 

Usuários externos terão acesso a consultas locais, sendo-lhes vedado o direito a empréstimos.

Por um período de 2 anos, após a formatura, os ex-alunos serão considerados usuários internos, beneficiando-se dos direitos dos alunos em curso.

6.5
A CONSULTA

-
A consulta ao acervo é feita por meio do terminal de computador pelo próprio aluno e/ou com a ajuda da bibliotecária;

-
O sistema informatizado da biblioteca possibilita consulta por autor, título e assunto, e empréstimo automático;

-
O usuário que precisar consultar a existência de uma obra no acervo, poderá fazê-lo por telefone, através do e-mail biblioteca@oge.edu.br ou no link biblioteca no site da Faculdade www.oge.edu.br
6.6
EMPRÉSTIMO

-
Deverão ser emprestados apenas os livros que compõem o acervo. O usuário terá direito ao acesso a duas obras, por vez;

-
O usuário terá o prazo de 7 dias para a devolução da obra emprestada;

-
O empréstimo poderá ser renovado por mais 7 dias, caso não haja pedido de reserva para a obra em questão;

-
Todos os livros poderão ser reservados e, no caso de reservas, os mesmos estarão à disposição do solicitante, pelo prazo de 24 horas;

-
Obras de referência (atlas, dicionários, enciclopédias, guias, etc.) ou pertencentes ao acervo histórico da biblioteca, não poderão ser emprestados, mas, apenas, consultadas no local;

-
Revistas recém-chegadas não circularão fora do recinto da biblioteca;

-
O usuário deverá devolver as publicações até a data limite do empréstimo. Danos e extravios de publicações emprestadas são da responsabilidade de quem as retirou, cabendo-lhe arcar com o valor de mercado da publicação ou reposição da mesma;

-
A não devolução na data prevista acarretará multa de R$1,00 ao dia.

Nosso site: www.oge.edu.br e o e-mail da biblioteca: biblioteca@oge.edu.br
6.7
INTERCÂMBIO

A Biblioteca está associada ao sistema COMUT, o que vem facilitar o empréstimo de artigos de revistas cujos títulos e/ou números não existentes em nosso acervo.

6.8
POSTURA NO RECINTO

-
Os usuários deverão manter uma posição de respeito e cordialidade no ambiente da biblioteca;

-
Não é permitido fumar;

-
Não é permitido lanchar;

-
Não é permitido o uso de telefone celular;


Não empreste obras retiradas em seu nome para terceiros. A responsabilidade, por atrasos na devolução ou danos, é sua!

7
LABORATÓRIO DE INFORMÁTICA

7.1
INFORMAÇÕES GERAIS

O Laboratório de Informática está disponível a todos os alunos matriculados na Instituição. Ele deve ser utilizado para a confecção de trabalhos, treinamentos, impressões, aulas, etc. 

Não é permitido a utilização dos micro-computadores para a instalação de jogos e programas extras, bem como alterações nas configurações padrão dos mesmos.  Orkut, Menssenger, Bate-papo, Blogs, Flogs, conteúdo adulto, entre outros, não são permitidos.

7.2
O QUE ESTÁ DISPONÍVEL NO LABORATÓRIO

A OGE dispõe de 2 Laboratórios, totalizando 45 computadores interligados em rede que são controlados por um servidor local. 

Estão disponíveis 05 impressoras matriciais (uso livre), 01 impressora jato de tinta.
7.3
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

O Laboratório está aberto aos alunos nos horários:



13h00 às 17h00



19h00 às 22h30

7.4
QUANTO A UTILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO

O Laboratório de Informática pode ser utilizado por todos os alunos da instituição levando em consideração: 

-
Respeito aos horários de aula. Não será permitida a permanência de alunos que não pertençam a turma que está em aula;

-
Ao término de cada aula, os alunos deverão deixar os micros nas mesmas condições em que encontraram;

-
Cada aluno fica responsável em recolocar as cadeiras no lugar ao término de cada aula, preparando, assim, o laboratório para a aula seguinte;

-
Não é permitido comer e beber no laboratório.

7.5
EMPRÉSTIMO DE MATERIAL

O Laboratório não dispõe de materiais para empréstimos.
O uso de DATASHOW deve ser agendado, junto à Secretaria da FACEG através do professor, o qual ficará responsável pelo mesmo.
7.6
DISQUETES / FOLHAS SULFITE
Não fornecemos disquetes e folhas sulfite. 

Estes materiais podem ser adquiridos na seção de reprografia da instituição.

7.7
IMPRESSÕES

O laboratório conta com  impressoras matriciais as quais podem ser utilizadas, livremente, pelos alunos nos horários disponíveis para impressões de trabalhos e pesquisas ligadas à vida acadêmica.

Caso o aluno queira utilizar uma impressão contendo textos e imagens coloridas, deve requerer junto à seção de reprografia o serviço desejado e pagar por ele.

7.8
UTILIZAÇÃO DA INTERNET NO LABORATÓRIO

O Laboratório é para uso exclusivo dos alunos para trabalhos e impressões. A Internet do local, somente será utilizada durante aula ministrada por um professor ou para pesquisas, caso não haja aula sendo ministrada no momento. 

Caso esteja havendo aulas no laboratório, deve ser utilizada a sala de internet da Biblioteca para pesquisas.


7.9
NORMAS DE UTILIZAÇÃO DOS LABORATÓRIOS DE INFORMÁTICA E IMPRESSÃO DE TRABALHOS

-
O Laboratório é de uso exclusivo de alunos da OGE.

-
A impressão de trabalhos fica restrita a trabalhos acadêmicos e somente para alunos da OGE.

-    O horário para a impressão de trabalhos fica estabelecido entre 13h00 e 17h00. 

-
Estar devidamente apto a utilizar o computador.

7.9.1
Trabalhos e Arquivos de Alunos

-
Para a digitação de trabalhos os alunos deverão apresentar um disquete.

-
Não nos responsabilizamos por qualquer dano ao disquete e arquivos infectados com vírus não-limpáveis, que serão excluídos automaticamente pelo antivírus.

-
Trabalhos não devem ser salvos na máquina, pois são feitas limpezas periódicas de arquivos nas máquinas.

-    Utilize sempre seu disquete e possua cópias dele.

7.9.2
Download e Utilização dos Equipamentos
-
É expressamente proibido fazer download de qualquer tipo de arquivo.

-
É proibido fazer qualquer alteração na configuração do computador tais como: ALTERAR PAPEL DE PAREDE, RESOLUÇÃO DE TELA, CORES, PROTEÇÃO DE TELA, SONS  ETC.

7.9.3
Monitores Responsáveis nos Laboratórios

-
É reservado ao funcionário do Laboratório o direito de verificar a utilização do computador por parte do aluno. 

-
O funcionário está perfeitamente capacitado a esclarecer as dúvidas dos usuários quando a elaboração de trabalhos e acesso à Internet.

-
Não é permitido, em hipótese alguma, a elaboração de trabalho para os alunos.

-
Deverão ser acatadas todas as orientações fornecidas por estes.
-
O monitor do laboratório é responsável por todos os computadores da instituição estando disponível para sanar eventuais dúvidas.

7.9.4
Transgressão

A transgressão das normas estabelecidas acima, implicará na suspensão do uso do Laboratório por tempo indeterminado.

8
SALA DE INTERNET DA BIBLIOTECA

8.1
INFORMAÇÕES GERAIS

Esta sala destina-se ao uso dos alunos da OGE, para suas pesquisas acadêmicas, recebimento de e-mails particulares e outras atividades relativas ao ensino.

As regras para esta sala são idênticas as do Laboratório.

8.2
O QUE ESTÁ DISPONÍVEL NA SALA DE INTERNET DA BIBLIOTECA

A sala de internet dispõe de 03 computadores exclusivos para pesquisas.

8.3
HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO

O Laboratório está aberto aos alunos nos horários:



13h00 às 17h00



19h00 às 22h30

8.4
QUANTO À UTILIZAÇÃO E MANUTENÇÃO

-  
O acesso a internet na biblioteca só está disponível para pesquisas acadêmicas; 

-     Só será permitida consultas em sites educativos.
-
Cada aluno tem direito à 01 hora de utilização;

-
A sala de internet é monitorada por um software para segurança dos micros computadores, não sendo necessário desligar as máquinas após as pesquisas;

8.5
ONDE POSSO NAVEGAR

O aluno poderá ter livre acesso a sites para pesquisa acadêmica, verificação de e-mails particulares e/ou temas ligados à instituição.

Ficam proibidos:

-
O acesso a sites de “bate-papo” (chat);

-
O acesso a sites pornográficos ou assemelhados;

-
A utilização da rede para envio de mensagens “politicamente incorretas” (racismo, segregação religiosa, política  etc.);

-
O acesso a sites que não se caracterizem como pesquisa acadêmica. 


O aluno pego no não cumprimento destas regras será advertido pelo ato de desobediência, conforme as regras da Instituição de Ensino.

9
ORGANIZAÇÃO DIDÁTICA

9.1
AVALIAÇÃO E DESEMPENHO ESCOLAR

A avaliação do desempenho escolar é feita por disciplina, incidindo sobre a freqüência e o aproveitamento.

A freqüência às aulas e demais atividades escolares, permitida apenas aos matriculados, é obrigatória, vedado o abono de faltas.

Independentemente dos demais resultados obtidos, é considerado reprovado na disciplina o aluno que não obtenha freqüência a, no mínimo, 75% (setenta e cinco por cento) das aulas e demais atividades programadas.

A verificação e registro de freqüência são da responsabilidade do professor.

O aproveitamento escolar é avaliado através de acompanhamento contínuo do aluno e dos resultados por ele obtidos nos exercícios escolares e no exame final.

Os trabalhos escritos escolares devem ser apresentados aos professores dentro das normas de elaboração dos trabalhos acadêmicos da Faculdade de Educação de Guaratinguetá, conforme documento anexo e postado na página do Curso de Pedagogia.
Compete ao professor da disciplina elaborar os exercícios, sob a forma de provas e determinar os demais trabalhos, bem como lhes julgar resultados.

Os exercícios escolares visam à avaliação progressiva do aproveitamento do aluno e constam de:

I - trabalhos escritos ou orais, individuais ou em grupos, técnicos ou práticos; 

II - uma prova escrita obrigatória e individual, aplicada, obedecendo ao calendário acadêmico, ao final de cada semestre letivo.

 O exame final realizado no fim do período letivo visa a avaliação da capacidade do domínio do conjunto da disciplina e consta de prova escrita.

Haverá em cada período letivo, obrigatoriamente, 2 (duas) verificações de aproveitamento e um exame final.

As notas serão graduadas de 0 (zero) a 10 (dez) pontos, permitindo-se o fracionamento do inteiro em 5 (cinco) décimos.

Pode ser concedida revisão da nota atribuída à verificação do aproveitamento, quando requerida no prazo de 5 (cinco) dias úteis de sua divulgação.

A nota final do aluno em cada disciplina verificada ao término de cada período letivo será a média aritmética simples entre as duas notas de verificação de aproveitamento.

Ao aluno que deixar de comparecer à verificação na data fixada, pode ser concedida segunda chamada, requerida no prazo de 03 dias úteis.

O aluno que, por qualquer motivo, ainda que justo, deixar de comparecer à prova em segunda chamada, não tem direito a nenhuma outra oportunidade, sendo-lhe atribuída nota 0 (zero) naquela disciplina.

Atendida em qualquer caso a freqüência mínima de 75% (setenta e cinco por cento) às aulas e demais atividades escolares, é aprovado na disciplina:

I - independentemente de exame final, o aluno que obtiver nota de aproveitamento igual ou superior a 6 (seis), correspondente à média aritmética simples das notas obtidas nas avaliações do período letivo; e

II - mediante exame final, o aluno que tendo obtido nota de aproveitamento inferior a 6 (seis), porém não inferior a 4 (quatro), obtiver média final igual ou superior a 5 (cinco), correspondente à média aritmética simples entre a nota de aproveitamento e a nota do exame final.

É promovido à série seguinte o aluno aprovado em todas as disciplinas da série cursada, admitindo-se, ainda, a promoção com dependência em até 2 (duas) disciplinas.

9.2
ATIVIDADES DE ENRIQUECIMENTO CULTURAL

O espaço de formação do profissional moderno não pode estar limitado apenas às aulas. Leituras, discussões informações troca de experiências, exposições, seminários, espetáculos, palestras, Cursos de Extensão, Mostras e Jornadas de Estudos são oferecidos pela Faculdade de Educação de Guaratinguetá, proporcionando dos seus alunos um espaço de aprofundamento, enriquecimento e reflexão dos temas sociais educacionais e culturais atuais.

9.3
ESTÁGIO SUPERVISIONADO
As normas e orientações para o estágio são divulgadas através do manual do estágio, constante do  Projeto Pedagógico do Curso de Pedagogia, também publicado na página do Curso de Pedagogia, no site da OGE. http://www.oge.edu.br/
Todo aluno é obrigado a integralizar a carga horária do estágio prevista no currículo pleno do curso. O estágio deve ser feito com seriedade e honestidade, a fim de que seja produtivo e possa ajudar o futuro educador a conhecer e participar da realidade educacional.

9.4
TRABALHO DE CURSO (TC)

O Trabalho de Curso ( antigo trabalho de Conclusão de Curso) consiste num momento de reflexão e elaboração intelectual de cada aluno do Curso de Pedagogia, uma pesquisa / ensaio, que deverá gerar um trabalho acadêmico e todo aluno concluinte deverá fazê-lo.

Normas sobre o TC estão no  Projeto Pedagógico do Curso de Pedagogia, também publicada na página do Curso de Pedagogia, no site da OGE. http://www.oge.edu.br/
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ESTRUTURA CURRICULAR DO CURSO DE PEDAGOGIA
	1º PERÍODO


	CÓDIGO
	DISCIPLINA
	CHT
	CHP

	
	Introdução à Pedagogia
	40
	

	
	Sociologia da Educação I
	40
	8

	
	Antropologia e Educação
	40
	8

	
	História da Educação I
	40
	8

	
	Didática I
	40
	8

	
	Leitura e Produção de Textos I
	40
	8

	
	Educação, corpo e arte
	40
	8

	
	Psicologia da Educação I
	40
	8

	
	Filosofia da Educação I
	40
	8

	
	Introdução à Informática I
	40
	


	
	Atividades Formativas
	464

	
	Atividades Complementares Teórico-Práticas I
	 15

	Total
	479


	2º PERÍODO


	CÓDIGO
	DISCIPLINA
	CHT
	CHP

	
	Metodologia Científica
	40
	8

	
	Sociologia da Educação II
	40
	8

	
	Lúdico e Educação
	40
	8

	
	Educação não escolar
	40
	8

	
	Didática II
	40
	8

	
	Leitura e Produção de Textos II
	40
	8

	
	História da Educação II
	40
	8

	
	Filosofia da educação II
	40
	

	
	Psicologia da educação II
	40
	8

	
	Introdução à Informática II
	40
	


	
	Atividades Formativas
	464

	
	Atividades Complementares Teórico-Práticas II
	 20

	Total
	484


	3º PERÍODO


	CÓDIGO
	DISCIPLINA
	CHT
	CHP

	
	Língua Portuguesa – Educação Infantil
	80
	8

	
	Metodologia da Pesquisa Educacional
	40
	8

	
	Natureza e Sociedade – Educação Infantil
	80
	8

	
	Legislação Educacional I
	40
	

	
	Comunicação, Tecnologia e Educação
	40
	8

	
	Currículos e Programas I
	40
	8

	
	Matemática – Educação Infantil
	80
	8


	
	Atividades Formativas
	448

	
	Atividades Complementares Teórico-Práticas III
	 20

	Total
	468


	4º PERÍODO


	CÓDIGO
	DISCIPLINA
	CHT
	CHP

	
	Planejamento Educacional I
	40
	

	
	Alfabetização e Letramento
	40
	8

	
	Optativa
	40
	

	
	Educação de Jovens e Adultos
	40
	8

	
	Legislação Educacional II
	40
	8

	
	Orientação Educacional 
	80
	8

	
	Currículos e Programas II
	40
	8

	
	Orientação Vocacional
	40
	8

	
	Supervisão de Estágio I
	40
	

	
	Trabalho de Curso I
	20
	


	
	Atividades Formativas
	468

	
	Atividades Complementares Teórico-Práticas IV
	 15

	
	Estágio Supervisionado
	100

	Total
	583


	5º PERÍODO


	CÓDIGO
	DISCIPLINA
	CHT
	CHP

	
	Tópicos Avançados
	40
	

	
	Geografia - Conteúdo e Método I
	40
	8

	
	História - Conteúdo e Método I
	40
	8

	
	Planejamento Educacional II
	40
	8

	
	Optativa
	40
	8

	
	Língua Portuguesa - Conteúdo e Método I
	40
	8

	
	Ciências - Conteúdo e Método I
	40
	8

	
	Matemática - Conteúdo e Método I
	40
	8

	
	Organização e Gestão Educacional I
	40
	8

	
	Supervisão de Estágio II
	40
	

	
	Trabalho de Curso II
	20
	


	
	Atividades Formativas
	484

	
	Atividades Complementares Teórico-Práticas V
	 15

	
	Estágio Supervisionado
	100

	Total
	599


	6º PERÍODO


	CÓDIGO
	DISCIPLINA
	CHT
	CHP

	
	Língua de Sinais e a Educação de pessoas surdas
	40
	8

	
	Optativa
	40
	

	
	Geografia - Conteúdo e Método II
	40
	8

	
	História - Conteúdo e Método II
	40
	8

	
	Educação e Inclusão
	40
	8

	
	Língua Portuguesa - Conteúdo e Método II
	40
	8

	
	Ciências - Conteúdo e Método II
	40
	8

	
	Matemática - Conteúdo e Método II
	40
	8

	
	Organização e Gestão Educacional II
	40
	8

	
	Supervisão de estágio III
	40
	

	
	Trabalho de Curso III
	20
	


	
	Atividades Formativas
	484

	
	Atividades Complementares Teórico-Práticas VI
	 15

	
	Estágio Supervisionado
	100

	Total
	599


11 CORPO DOCENTE DA FACULDADE DE EDUCAÇÃO – FACEG
	
	PROFESSORES 
	TITULAÇÃO

	1. 
	ANDRÉ VITORINO GONÇALVES
	ESPECIALISTA

	2. 
	ANGELINA DE FÁTIMA MORENO VAZ DOS REIS
	ESPECIALISTA

	3. 
	BENEDITO MANOEL DE ALMEIDA
	MESTRE

	4. 
	CLAUDIA MARIA FRÓES E TOLEDO NEVES
	MESTRE

	5. 
	CÉSAR AUGUSTO EUGÊNIO
	MESTRE

	6. 
	DIVA MARIA BERGAMASCO ZÁCCARO
	MESTRE

	7. 
	FABIO AUGUSTO GUIMARÃES
	GRADUADO

	8. 
	LIA ANDRADE QUINTANILHA PINTO
	ESPECIALISTA

	9. 
	LIA SOUTO ALVES DA CRUZ PEREIRA
	ESPECIALISTA

	10. 
	LILA CRISTINA GUIMARÃES VANZELLA
	DOUTORA

	11. 
	LÚCIA MARIA MARQUES GAMA LACAZ
	DOUTORA

	12. 
	MARIA JOSE DE OLIVEIRA
	MESTRE

	13. 
	MARIA LÍGIA DE CASTRO E CARRIJO  MONTEIRO
	MESTRE

	14. 
	MORIÇÁ SANTOS DE SOUZA TORRES
	MESTRE

	15. 
	PATRÍCIA ROBERTA DE PAULA CASTRO
	ESPECIALISTA

	16. 
	ROSANGELA MARIA DE CARLI  BUERI  MATTOS
	DOUTORA

	17. 
	SHEILA MARIA MACHADO TAVARES DUARTE
	ESPECIALISTA

	18. 
	VERA LÚCIA DE FAVERI FERNANDES E SILVA
	ESPECIALISTA


12
FORMATURA

Os procedimentos para organização das solenidades de formatura são:

I As datas devem, ser submetidas à apreciação e aprovação da Direção;

II Os convites devem ser revisados pela Secretaria, antes da confecção final;

III A colação de grau  será deve ser realizada no Auditório da OGE.
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EXPEDIÇÃO DO DIPLOMA

Encerrado o período letivo e concluído o curso, o aluno deverá requerer o diploma nas datas marcadas pela Secretaria.

Só poderá requerer diplomação o aluno que tiver cumprido todas as obrigações com a instituição escolar.
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NOME DOS DIRETORES E FUNCIONÁRIOS

FACULDADE DE EDUCAÇÃO DE GUARATINGUETÁ

Diretora: Profª  Esp. Maria Lúcia Bittencourt Zollner Machado Jacupino

Vice-Diretor: Prof. Esp. José Armando Zollner Machado

Coordenadora Pedagógica: Profª  Ms. Maria Ligia de Castro e Carrijo Monteiro
Coordenadora de Estágio: Profª.  Ms. Maria Lígia de Castro e Carrijo Monteiro
Secretária: Profª Luiza Helena Molina

Escrituraria: Ana Paula Vieira Bernardes Marcondes Moura

Diretor Financeiro: José Ivan Fonseca Neves

Tesouraria: Mirlene Faria Fortes

       
        Rosane Freitas Mathias
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FIES (Fundo de Financiamento ao Estudante do Ensino Superior)

Este programa tem por objetivo a ampliação das condições de acesso à educação de nível superior, proporcionando aos estudantes universitários a oportunidade de obterem financiamento para custeio do seu curso, servindo como um efetivo instrumento de democratização do ensino superior no Brasil.

16
PROGRAMA ESCOLA DA FAMÍLIA 

Este programa é uma parceria entre a Secretaria de Estado da Educação e a UNESCO que visa a abertura de todas as Escolas Públicas em finais de semana. 

Para tanto, o estado de São Paulo se compromete a pagar 50% das bolsas de estudo de alunos egressos do ensino médio que estejam estudando em Faculdades particulares.

A outra parte será um investimento da Instituição de Ensino Superior. 

17
PROGRAMA BOLSA ALFABETIZAÇÃO

O Programa “Bolsa Formação- Escola Pública e Universidade” é destinado a alunos dos cursos de graduação de instituições de ensino superior que, sob supervisão de professores universitários, atuarão nas classes e no  horário  de  aula  da  rede  estadual  de  ensino  ou  em  projetos  de  recuperação  e  apoio  à aprendizagem. A Secretaria de Estado da educação repassa os recursos necessários ao atendimento das despesas com a concessão de bolsas-auxílio aos alunos.

